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Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO MATO GROSSO DO SUL

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - TJMS e outros
 

 

DESPACHO

 

Tratam os autos de Pedido de Providências proposto pela Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção Mato Grosso do Sul, em face do Tribunal de Justiça do
mesmo Estado, com pedido de liminar, no qual questiona tratamento discriminatório
dispensado aos advogados.

Em razão da vacância da cadeira ocupada pelo então E. Conselheiro
Aloysio Corrêa da Veiga, o feito foi remetido a este gabinete, para deliberação sobre
medida urgente (artigo 24, I, do RICNJ).

Para melhor elucidação da matéria, entendo conveniente ouvir o Requerido
previamente ao exame do pedido liminar. 

Ante o exposto, determino a intimação do Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado de Mato Grosso do Sul, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, preste as
informações necessárias.

À Secretaria para as providências.

Brasília/DF, data registrada no sistema.

 

 

 

Conselheira IRACEMA VALE

Relatora em Substituição
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